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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 186/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 

Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora do 

Contrato nº 00094/2019 celebrado com a ASSOCIAÇÃO RURAL DOS 

FRUTICULTORES DO SITIO BUJARI. 

  

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seu efeito ao dia 15 de fevereiro de 2019. 

   
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2019.  

 

 .  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 187/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUARA MORAES 

FREIRE, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2015/2016, já gozadas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  

 .  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 188/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

SANTOS, ocupante da função de  Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 07/03/2019 a 

05/04/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  

 .  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 189/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ IVAN DE LUNA 

SOUTO, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 07/03/2019 a 05/04/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  

 .  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 190/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WALKIRIO SIMÕES 

NOBRE, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Fiscalização e 

Expedição de Alvarás, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2018/2019, a serem gozadas no período de 08/03/2019 a 06/04/2019.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  

 .  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 191/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANDREW BERNARTHE 

LIMA PEREIRA, ocupante da função de Agente Civil, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

01/03/2019 a 30/03/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 192/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimentos em comissão na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990. 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - EXONERAR a Sra. PATRÍCIA SIMONE MEDEIROS do 

cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Monitoramento da 
Atenção Básica, símbolo CC6, nomeada através da Portaria n° 136/GAPRE, de 01 

de fevereiro de 2019.  

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  
 .  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 193/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimentos em comissão da 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990. 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. BENEDITO JOSÉ SANTOS PEREIRA, 

do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Manutenção e 
Conservação, símbolo CC6, nomeado através da Portaria n° 010/GAPRE, de 02 de 

janeiro de 2017.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  
 .  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 194/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimentos em comissão da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças”. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990. 

 
RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSE PAULO ARAUJO SAMPAIO, do 
cargo de provimento em comissão de Tesoureiro, símbolo CC3, nomeado através 

da Portaria n° 119/GAPRE, de 04 de abril de 2017.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019.  
 .  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 195/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimentos em comissão da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990. 

 

RESOLVE: 
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  Art. 1º - EXONERAR a Sra. LÍDIA SARA PALMEIRA 

CÂNDIDO DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor 

de Controle de Tesouraria, símbolo CC6, nomeada através da Portaria n° 
119/GAPRE, de 01 de fevereiro de 2019.  

 

Art. 2º - NOMEAR a Sra. LÍDIA SARA PALMEIRA CÂNDIDO DA 

SILVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Tesoureiro, símbolo 

CC3. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2019. 
 .  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 196/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANACES BASILIO 

DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Atendimento, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 01/03/2019 a 

30/03/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2019.  

 .  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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